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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo Administrativo n° 1101006/2021

Modalidade: Pregão Presencial n° 005/2021 - SRP
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para flitura, eventual e parcelada Aquisição de

gêneros alimentícios perecíveis, não perecíveis e hortifrúti, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Buriticupu/MA.

Habilitação da Empresa:
V. B. MOREIRA - ME

CNPJ: 06.334.935/0001-71
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
NIRE: 21101372016

CNPJ: 06.344.935/0001-71

V. B. MOREIRA

Nf

VALDÍMAR BARBOSA MOREIRA, brasileiro, natural de Mirinzal-Ma, nascido em

04/03/1970, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n°
126321719990 SSP-MA expedida em 05/06/2014 e do CPF (MF) n° 354.419.413-91,
residente e domiciliado no Município de São José de Ribamar, Estado do Maranhão à

Via Local 118, Casa 27, QD 123 - Parque Vitoria CEP: 65110-000, Empresário individual,

sob o nome empresarial "V. B. MOREIRA" com sede à Via Coletora 4000, Casa 02

Quadra 123 - Parque Vitoria - São José de Ribamar - Ma, CEP: 65110000, inscrito na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21101372016 em 02/07/2004 e no

CNPJ/MF ns 06.344.935/0001-71; Resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento

de Inscrição.

Cláusula Primeira - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social de R$ 180.000,00{cento e
oitenta mil reais), já totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, fica

alterado neste ato para R$ 500.000,00(quinhentos mil reais) em moeda corrente do
Pais.

Cláusula Segunda - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas
do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente
dispositivo.

Cláusula Terceira - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as
modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a
seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

NIRE: 21101372016

CNPJ: 06.344.935/0001-71

V. B. MOREIRA

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA, brasileiro, natural de Mirinzal-Ma, nascido em

04/03/1970, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n°
126321719990 SSP-MA expedida em 05/06/2014 e do CPF (MF) n° 354.419.413-91,
residente e domiciliado no Município de São José de Ribamar, Estado do Maranhão à
Via Local 118, Casa 27, QD 123 - Parque Vitoria CEP: 65110-000, Empresário individual,
sob o nome empresarial "V. B. MOREIRA" com sede à Via Coletora 4000, Casa 02

Quadra 123 - Parque Vitoria - São Jose de Ribamar - Ma CEP: 65110000, inscrito na

Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21101372016 em 02/07/2004 e no

CNPJ/MF sob o número 06.344.935/0001-71; Resolve assim. Alterar e Consolidar o
Instrumento de Inscrição.

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)-0 Empresário Individual
gira com o nome empresarial de V. B. MOREIRA;
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Cláusula Segunda - DO CAPITAL (ARI. 968, III, CC) - O capital é de RS 500.000,00
(Quinhentos mil reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do
País;

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem sua sede
na Via Coletora 4000, Casa 02 Quadra 123 - Parque Vitoria - São Jose de Ribamar - Ma
CEP: 65110000;

Cláusula Quarta - DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem por
objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4753-9/00 - Com. varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo;

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente e
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática.

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N9 8.934,
DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei. Inclusive que são verídicas todas
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outrq^
registro como Empresário Individual no País.

Cláusula Sexta - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualqu
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente
assinado pelo Empresário Individual.

Cláusula Oitava - DO FORO; Fica eleito o foro de São Luís, capital do Estado do
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste ato de alteração e consolidação. E, por estar de acordo, lavra o presente
instrumento em uma via arquivada na JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO.

São Luis(Ma), 18 de Janeiro de 2021.

Valdimar Barbosa Moreira
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V B MOREIRA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF Nome j\
35441941391 VALDIMAR BARBOSA MOREIRA /j

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/01/2021 10:48 SOB N° 20210075*767.

PROTOCOLO; 210075767 DE 18/01/2021.

CÓDIGO DE VERIFiau;iÃO: 12100285374. CNPJ DA SEDE: 06344935000171.
NIRE: 21101372016. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/01/2021.

«JUCEMA V B MOREIRA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDMÇA
secrbtAria-geral

www.«n^rasafaell.ma.gov.br

validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seua respectivos códigos de verificação.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasii

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 354.419.413-91

Nome: VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

Data de Nascimento: 04/03/1970

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 15/01/2001

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:53:58 do dia 17/02/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: F57D.8546.AFFF.F4AA

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
06.344.935/0001-71

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/07/2004

NOME EMPRESARIAL

V. B. MOREIRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VBM

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.53-94)0 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitáríos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

ri

V

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

V VIA COLETORA 4000

NUMERO

02

COMPLEMENTO

QUADRAI 23

CEP

65.110-000

BAIRRO/OISTRITC

PARQUE VITORIA

MUNICÍPIO

SAO JOSE DE RIBAMAR

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO" TELEFONE

(98) 8477-9856

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/07/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SmJAÇÃO ESPECIAL
ãÉÉAÓÉÉ*

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/02/2021 às 09:41:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Resuttado da ConsuIU SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 06.344.935/0001-71 Inscrição Estadual: 12.213532-6
Razão Soclai: V B MOREIRA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: VIA VIA COLETORA 4000

Número: 2 Complemento: QUADRA123

Bairro: PARQUE VITORIA

Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA
CEP: 65110000 DDD: Telefone: 32277325

Otf i

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARnGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEAIiíTES DOMISSANITÀRIOS

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4755502 COMERQO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4729699
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIAU2AD0 EM
PRODUTOS AÜMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

.  COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

4753900

INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E vídeo

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME^rrE

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4773300 COMÉRQO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 15/06/2019

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de (CNAE's): 22/02/2017 - (Devido emissão voluntária),
EDF a partir de: 01/01/2016,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 23/02/2021

Número da Consulta:

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consuitaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, ̂i^e a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.344.935/0001-71 DUNS®: 945453499

Razão Social: V. B. MOREIRA

Nome Fantasia: VBM

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/02/2021
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

V

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mai.s informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.hr/ccrtidao)
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Validade

Validade

Validade

01/03/2021

05/02/2021

09/07/2021

22/04/2021

30/03/2021

Esta declaração ê uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido cm: 11/01/2021 11:49
CPF: 354.419.413-91 Nome: VALDIMAR BARBOSA MOREIRA
Ass:

1  de 1



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril dc 2018)

CNPJ: 06.344.935/0001-71

Razão Social: V. B. MOREIRA

Atividade Econômica Principal:

4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Endereço:

VIA VIA COLETORA 4000, 02 - QUADRA123 - PARQUE VITORIA - São José de Ribamar /
Maranhão

r
Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamenlais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

Emitido em: 11/01/2021 11:50 1  dc 1



MINISTÉRÍO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA «OM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; V. B. MOREIRA
CNPJ: 06.344.935/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas di
esponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que/

l.constarn débitos administrados pela Secreíana da Receita Federal do Brasil (RFB) co
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 196e<
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sr;
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

NfcionaUPGFNT"'"®' Procuradoria-Geral da Fazencla
«em os mesmos efeitos da cerUdão

P®''® ? estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo oaratodos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passjvo no amb.to da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribui^ soctais pre^fetL
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n» 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>. autenticioade na Internet, nos

CerBdao ernitida gratuitamente com bajerfíã Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014
Emitida as 08:07;14 do dia 02/09/^0^ó^hora e data de Brasilia>
Válida até 01/03/2021.
Código de controle da certidão: 5619.24BF.67BC.C8E9
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 103919/20 Data da 23/12/2020 14:51:31

CPF/CNPJ: 06344935000171Inscrição Estadual: 122135326

Razão Social; VB MOREIRA

Endereço; VIA VIA COLETORA 4000, 2 QUADRA123 CEP: 65110000
telefone: (98)32277325 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/04/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seaui

^Débito".
em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 23/12/2020 14:51:31
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 066755/20 Datada 23/12/202014:51;57

Inscrição Estadual: 122135326 CPF/CNPJ:06344935000171

Razão Social: V B MOREIRA

Endereço: VIA VIA COLETORA 4000. 2 QUADRA123 CEP: 65110000

^vTelefone: (98)32277325 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/04/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/12/2020 14:51:57
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Prefeitura Municipal de Sâo José de Ribamar

Secretaria Municipal da Receita e Fiscalização ürbaniatica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 001.714

Municipais e na conformidade dos assentamentoMo

i  5'^s°ai8 <i«sta data, que inexistem débitos relativos a trib^tL
citado i®PsditivoB da expedição desta certidão, em nome do contribuinte abjijto
A Prefeitura Municipal de Sào José de Ribamar ressalva seu direito de co])-
quaisquer dividas, de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado
pagamento venha a ser considerado exigivel.

Contribuinte: V. B. MOREIRA

C.N.P. J. :

Inscrição Mercantil:

06.344.935/0001-71

229.504-0

Válida até o dia 30/03/2021

Emitida no dia 30/12/2020

Código de Validação: RPEH47984

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade n
Internet, no endereço http://www.saojosederibamar.ma.gov.br
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MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DE RIRamar
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA

I^aça São Jose, n" 305, Santuário - São José de Ribamar/MA
CNPJ: 06.351.514/0001-78 FONE (98-3224-6825/3224-1623)

certidão negativa DF nivinA ATIVA-ompa n° 773-A/2n7n

CERTIFICAMOS, que revendo os assentamentos do Cadastro ImoAlIárIo
e Cadastro Econômico Fiscal desta Prefeitura, deles NÃO CONSTAM débitos
inscritos na DIVIDA ATIVA deste município, com referência à Empresa "V B
MOREIRA" inscrita sob o CNPJ - W 06.344.935/0001-71, e Inscrição Municipal
N» 229.504-0, Via Coletora 4000, N" 02, Quadra 123, Bairro Parque Vitoria, neste
Município de Sâo José de Ribamar - MA. É, portanto, o que me cumpre certificar
Expedida a presente CERTIDÃO para fins de prova e concorrências junto às
repartições públicas Federais, Estaduais, IMipais, Bancos, Cartórios e
Autarquias e que terá validade até 30/03/2021.'Em 30 de Dezembro de 2020. Eu,
Francisco das Chagas Silva Lima, Chefe do Departamento de Tributação e
Arrecadação, mandei digitar.

Prefeitura Municipal de São José de Ribamar, 30 de Dezembro de 2020.

'Ĉ AA±lX
(/T(i:ící.ía» ̂ ,í CÀtfjm.j- LÚJia

,Agent8Adniinist?aíí"^

6700388
Chefe de Divisão de Tributação e Arrecadação Chefe do Departamento de Tributação e Arrecadação

Obs: Esta Certidão é válida até 30/03/2021. Sa durante a validada desta Certidão foram apurados débitos, o
contribuinte acima será passível de cobrança pelo erário municipal.

Comissão í|panen{e de Licitação
CONFER^OM O ORIGINAL,
Em 1^ !07J ftTy/j



PREFEITURA
SÍO JOSÉ DE RIBAMAR

ALVARÁ
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

EXERCÍCIO

2020

WROLHAB

W

InscrtçSo UunielpaU

229.504-0

CPF/CNPJ:

06.344.935/0001-71

Número do Atvarê:

000001028

Nome/Ratào SoeJrí:

V. B. MOREIRA

Nome Fanfesb;

VBM

Atividade Econêtnic» Principal:

G47610003 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEIARIA

Atividade(s} Econ&mica(sj Secundária(s):

G4530-7/003 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Junta Comercial:

21101372016

Oar« d» Constituiria:

07/2004

Naturesa Jurídica:

213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
SequencíaJ de Imóvel:

10311033

Endereço:

VTA COLETORA 4000, 02, ,Lot CONJUNTO PÍJIQÜE VITORIA Quadra 123, PARQUE

VITÓRIA, 65110-000

Datã de Cadastra:

02/07/2004

Validade:

25/04/302:

ndõso Sousa

SF

Comissão Peípienie de liciteção
CONFERE tOM O ORIGINAL
Em ilU^líiyZi

Código de Valldacio:

WIXD72105

São José de Ribaraar, 08 de JULHO de 202^

(Vaiu-r ié/.U«p\\z>rMo
•ecrc-r-TÍi

■Aiji^cao Urbatv.jlica
de Trxb. e

racadação
Secretáíío Municipal da Receita

de Fiscalização Urbanística

O PÔtíSENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍ\T:L À FISCALIZAÇÃO



17/02/2021 Consulta Regularídade do Empregador

wfiíüüftà (ps(3

iMK.jMrn;

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: O6.344.935/0001-71
Razão Social^' b moreira

Endereço: via local l 118 27 qda 123 / parque vitoria / sao jose de
RIBAMAR / MA / 65110-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/02/2021 a 15/03/2021

Certificação Número: 2021021402140517664700

Informação obtida em 17/02/2021 15:31:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V. B. MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.344.935/0001-71

Certidão n°: 34580694/2020

Expedição: 23/12/2020, às 14:52:24

Validade: 20/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da da
de sua expedição.

Certifica-se que V. B. MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS) ,'^inscrito (a) no Ç
sob o n° 06.344.935/0001-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Lei£
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2013^^
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rela
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Us/

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: V. B. MOREIRA (VBM)

CNPJ: 06.344.935/0001-71

DATA E HORA DA EMISSÃO: 17/02/2021, às 16h34

CERTIFICA-SE, de acordo com às Informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTÃM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria ínterministerial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo S*§ único da portaria 1421/2014 do fNTE, a certidão ora Instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada doa
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracces/debitos utilizando o código SxebFLP.

5. Expedida com base na Portaria MTE n" 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1
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fc.ha: 01 5e 07

termo de abertura

de^^^nooi í^-^iSí.^letronjcamonte numerada
oLâf ^ servira de Livro Diãno de numero 010, ordr-estâo registradas todas as operações rcslioadas cela empr^s.,
aoaixo qualificada, riL-, p<^rj<5do d« 01/0l/;'019 a J:/i:.-'20!9.

Erripresa ....

Endereço ...
Cidade

Bairro
CNPJ

Inscr. Estadual
Orgào de Inscrição
No. da In.scriçâú

V. B. MOREIRA - ME

Via Coletora 4000 n'' 02 üuadra 123
£5áü Jose de Ribamar f Ma
Parque Vitoria CEP ; 65110-000
06. 344. 0;i5/0QÜl-"'i

12.213.532-6
JÜNTA COMERCIAL OC MA?./ilJHAO
21 101372010, 02 ,;ulho de 2G04

Sàc LuisvMa), Oi de Janeiro de 2019,

{  I I I ir I, ..

V. P. KOPFrAA - ME

'-r-.IfM/iP =.'^rrrfCJA Mtr-LIKA
EMPRE.SARIO / CPF: 354.419.413-91

U ^'í' . - •
WALDEPEIS AIJ-ÍEIDA SOARES
Contadora - "'46.. CPC/KA

jeKTACOMmUL &0 tSTAOO 00 fcMMXHAv ^

AG 077.759l

Comissão .^Mieoie de Licitação
CONFERJÍ COM O ORIGINAL
Em líLb2_/.Zm
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Balanço Patrimonial ^ ^
cc«^.-so: Zí-= Wí._:E== 5 ALMEIDA SOARES ADMIN

V = V= - CNPJ: 06.344.935/0001-71 Fortes Contábil 6.149.1

Enóereçc: V CCLETCRA 4000, Complemento;, N.»: 02, Bairro; PARQUE VITORIA, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA. CEP: 651 tOOOO, Telefone:
m) 2222S2C'G

S,mE: 2--O-372016- Data: 02/07/2004

Conta Descrição 31/12/2019

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.

1.01.01.01,

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.

1.01.15.01.

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.

1.07.04.01.

1.07.04.01

1.07.04,21

1.07.04.21

1.07.04.21.

2

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03

2.01.01.03

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01

2.07.01.01

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01

2.07.07.01

2.07.07.01

2.07.07.01

01

01.0001

,01

.01.0001

01

01.0003

01.0004

,01

01.0001

03

03.0010

01

01.0001

01

,01.0001

02

02.0001

*** Afivo

Ativo Circulante

Disponibitidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa/Banco

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
Equipamentos. Máquinas e instalações Industriais

Veículos

(•) Depreciações. Amortizações e Quotas de Exaustão
(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Depreciação

■" Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Ot>rigaçôes Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Fiscais
Simples a Recolher

Patrimônio Líquido
Capitai Realizado

Capital Social
Capitai Social de Domiciliados e Residentes no País

Capitai Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais
Outras Contas

Outras Contas

Lucros /Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
{-) Prejuízos Acumulados

(•} Prejuízos Acumulados

324.857,6

44.330,

23.198/8aD

23.198.800

8.88D

21.11

1.68D
1.68D

280.52

280.527.11 D

455.694.08D
455.694,08D

400.086,08D
55.608,OOD

175.166.97C

175.166,97C
175.166.97C
324.857,67C

11.106.13C
11.106,13C
11.106.13C
11.106,13C
11.106.130

313.751,540
180.000,OOC
180.000.OOC

180.000,000

18O.OO0,OOC
133.751,54C

133.751.540
192.395,830
192.395,830

58.644,290

58.644.29D

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2019, estando de acordo com a documentação enviada Contabilidade^
somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total R$ 324.857,67 (TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL OITOCENTC^,E-Gtíli.QUENT;
E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)

São Jose De Ribamar(MA). 31 de Dezembro de 2019.

quarta-feira. 8 de janeiro de 2020

ft validade deste documento, se iopre-çso, íica sujeito i coniprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portai
informando .aniif! rft.specr.ivcs códigos de verificação.
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Demonstração do Resultado do Exercício Folha.; 2 de 3
Licenciado para: WALDEREIS ALMEIDA SOARES ADMIN
Empresa: V B MOREIRA ME - CNPJ: 06.344.935/0001-71 Fortes Contábil 6 149 1
NIRE: 21101372016 - Data: 02/07/2004

Endereço: V COLETORA 4000, Complemento:, N.':02, Bairro: PARQUE VITORIA, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA CEP- 65110000 Telefone-
<98) 32228200

Estabelecimentos: OOOi - V B MOREIRA ME; Centros de Resultado: 001 - Geral

Conta Descrição

{+) 010

010.01

010.01.02

3.01.01

(-) 020

020.01

020.01.05

3.01.01

H 030

(-) 040

040.02

3.01.01

3.01.01

H 060

(-) 070

070.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3,01.01

3.01.01

070.04

070.04.02

3.01.01

3.01.01

(=) 110

(=) 150

(=) 200

,01.01.0005

.01.03.0007

.03.03

.03.03.0001

07.01

.07.01.0001

.07.01.0013

07.01.0043

07.01.0046

09.01

09.01.0004

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Deduções da Recetia

Impostos Faturados

Simples

Simples

Receita Líquida

Custo MercadJServ./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Cüslo das Mercadorias Revendidas

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administração
FGTS

Férias

Indenizações Trabalhistas

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Despesas Financeiras

Juros sobre o Captai Próprio

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercício

São Jose De Ribamar(MA), 31 de Dezembro de 2019.

01/0^19
31/12/2019

35.795,38

35.795,38

35.795,38

35.795,38

1.431,80

1.431,80

1.431,80

1.431,80

34.363,58

27.461,80

27.461.80

27.461.80

27.461.80

6.901,78

29.849.33

28.884.81

28.884.81

22.365,99

1.017,80

1.531,60

3.969,42

964,52

964.52

964.52

964.52

(22.947,55)

(22.947.55)

(22.947,55)

quarta-feira. 8 de janeiro de 2020 Rtn

A validada desta documeoeo, s« i«pr«9so. íüa sujax-s à cimprcvaçâo da sua autenticidade nos respeccivss portais,
irforw.ando sau.<i níspscríVís códigos dn v«rifIcac.io.
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Folha.: 3 de 3

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANGEIRA
Er.cresa; V 3 MOREIRA ME - CNPJ: 06.344.935/0001-71

NIRE: 21101372016 - Data; 02/07/2004

Endereço: V COLETORA 4000. Complemento:, N.': 02, Bairro: PARQUE VITORIA, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA. CEP: 65110000

Estabelecimentos: 0001 ■ V B MOREIRA ME; Centros de Resultado: 001 - Geral

1  índice de liquidez geral - ILG

ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REAUZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE

-- > 1,00

ILG = 44.330,56
> 1,00

11.106,13
ILG = 3,9915

índice de endividamento total - lET

lET = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE
S 0,55

ATIVO TOTAL

lET = 11.106,13

324.857,67
á 0,55 XET = 0,0341

índice de solvência geral - ISG

ISG = ATIVO TOTAL

ã 1,00 ISG =

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

4 índice de liqüidez corrente - ILC

ILG = ATIVO aRCULANTE

324.857.67 â 1,00

11.106,13

ISG = 29.2503

PASSIVO aRCULANTE

>1,00 ILC = 44.330.56 >1,00
11.106,13

ILC= 3,9915

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2019.

fi validade desta docuRtento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivas códigos de verificação.
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V B MOREIRA - ME consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSíNANTE(S)
CPF Nome

29249805349 WALDEREIS ALMEIDA SOARES //
35441941391 VALDIMAR BARBOSA MOREIRA //

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2020 13:59 SOB N" 20200040782.
PROTOCOLO: 200040782 DE 16/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000203211. NIRE: 21101372016.
V B MOREIRA - HE

JUCEMA
Lílian Tharasa Roârigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LOfe, 17/01/2020

WHW.empresafacil.na.gov.br

.oipr«»»o, fica «ujaiso i csmprovaçSo de sua aucentícidade nos reapeeclvos portais.
Infortnando seus respectlws cédigoe de vertfleaçAo.

O
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roina: 07

TERMO DE encerramento

ft:

de 000] ròo07"'^r"^q™Iervic''d" f"'' ® ronicaner.tc- nraerada
estão reaistradas "todas as opera-ôaí
a^atxc .uaU.tcada, ao rf 3]

Bnpresô
Endereço
Ciciade
Bairro
CNPJ

Inscr. Estadual

V. 3. MORE I ?.A - ME
Via Coletora 4000 n° 02 Quadra 123
i-ao José de Ribamar / Ma

0^?^/ CEP ; 60110-00006. 3AA. 9352'OOOí-7:
^  , - - - . 12.213.532-6orgào de Inscrição; JUNTA COMERCIAL DO MAKANHAONO. da inscrição : 211013720.6, em 02 TfuTo de 2004.

■.-■àc j-uisiMsi, 31 de Desentíjro de 2019,

'j -»

V. H. - me
.•r.Ll::H2\R H.ARE.-J.iA .MjHEÍRA

EMP.REoARIO ' CPf: 354.419.413-91

WA:.DE?EIS ALMEIDA SOARES
Contadora - 7463 CRC/MA

JWtTA CUMCffCIAl DO ES7A00 BO lUfiAjlHAO

2<:.oi'-?-r,-..5
T"- -1 .ywr >;*.,•<; 1, .-vf.ía. ç

-  ■ ■■■% , . .,.i,k H r-^íis
k.J^ éh%

ot
/a*

s líiC K" AG 077.760

Comissão P^areote cie Licitação
CONFERE COM O ORIGINAL,Em |4 ie^J^j£ÍWl



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; WALDEREIS ALMEIDA SOARES

REGISTRO : MA-007463/0-5

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. ; 292.498.053-49

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 06/01/2021 ̂ 9:31:36.
Válido até: 06/04/2021. /

Código de Controle: 7148.1885.7596.8035. ^

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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CERTíDÃQ MFrs^Tiy^

CERTIFICO a requerimento da pane tmerí»<;«rta K
arquivos dos feitos relacionartnc =» c i- • buscando em nossos
CM. po. .e,0 : rr « -O.v.oca
do ano de 20, o -ane.ro' m,l e dez) a,e a presente data. NÃO EXISTIR PROCESSOS contra:

V. IT \I()K| IRA

06.344.035 0001-71

NOME:

CNPJ:

nesta cdade O refeLTr ^
Secretana d ^st l ̂  77 7 ^ ^ ~ ^ ~ ̂

MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA
Secretário Judicial de Distribuição

i
Comissão Pírfcntfi de Licitação
CONFERE COM O ORIGINAL
Em \^laZI_2aZ^

.a«fi.aiv 'Xv- -sisrr^. , .
c, .taiCA: X w>o«A yxxvrr.'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
CNPJ N°. 06.198.949/0001- 24

AVENIDA LUIZ MUNIZ, 1005 - CENTRO
CEP 65300- 000

FONE: (98) 3653-1391

PREFEITURA DE SANTA INES

O TRABALHO CONTÍNUA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa V.B. Moreira,

inscrita sob CNPJ N®. 06.344.935/0001-71, é nosso fornecedor de enxovais,

material para limpeza e gêneros alimentícios.

Declaramos ainda, que os produtos fornecidos pela referida

empresa, possuem boa qualidade, foram entregues regularmente atendendo

todas as exigências e condições estabelecidas no que se refere aos prazos,

qualidade e quantidades solicitadas.

Portanto em nossos arquivos nada consta que possa desaboná-la.

Santa Inês, 20 de novembro de 2012.

Sousa^^ie
Secj de Administração

r

Comissão dê licitação
COUFERÍCOM O ORIGINAL
Em



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

FAX: N° 455/2012

DO; Dept° de Materiais
FAX : 98-3653- 2453

FONE:: 98-3653-1391

EBSSüEBBSaB!™

O Trabalho continua

PARA: V. B. MOREIRA

Fone: 98-3221-1672
ATT:. Dept° de Expedição

Prezado (a) Senhor(a)

Conforme Solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Social,
autorizamos a entrega do item conforme discriminado abaixo: referente ao Pregão
Presencial 16/2012.

Item

01

Quant

2.070

Und

un

Discriminação dos Produtos

Cestas básicas contendo;

05 kg de arroz de primeira fd c/ 05 kg
02 kg de açúcar refinado pct c/ 01 k
cada

01 pacote de leite em pó integral de
200g:
01 litro de óleo de soja 900 ml
02 pacote de biscoito tipo creme crak
amanteigado 400g,pct c/03
02 kg de feijão carioca tipo 01
02 pct de macarrão 500g
02 pct de flocão de milho 500g
01 margarina 250mg
02 kg de farinha d"água de primeira
02 latas de sardinha 130g em óleo
boca torta

02 pacote de café 500g

V. Unit

62,00

V. Total

128.340,00

Valor Total 128.340,00

Observamos que o prazo de entrega assumido por Vossa Senhoria é de 05(cinco) dias, e
que o não cumprimento do mesmo acarretará à inclusão no cadastro de inadimplentes
junto à esta Prefeitura , sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, impedindo
mesma de participar de licitações públicas junto a esta Prefeitura.
Favor anexar à nota fiscal as certidões:

FGTS

Tributos Federais

INSS Comissão ?er®éit5 O® üciücão
CONFERE COM O ORIGINAL
Em

Santa \nês,.èQ^die\ I\^arço de 2012

Tfelma Aguiar
Agente Administrativo II
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS(MA)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 016/2012 - REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 026/2012

abaixo'"'*preLnte ATA^m ^o^^inistrador/proprietArio, , consoanV^^
PREPaTURA^MUNfaíLo^^lNlArNir^^ ASSESSOR,A^^Ír^D^^A^^A
OBJETO

ao fornecedor,de acordo com as condições e especificações constantes do Edital desta Licitação. '

qu^nSe^^fcVéfcTrRlpÈXRr^ sofrer acrt>scimos ou reduções de até 25%(vinte e cinco por cento) em 5«^^2. critério da PREFEITURA e mediante aviso formal à FORNECEDORA. Deste aue acordado enfrppartes, as supressões poderão exceder o percentual estabelecido neste parágrafo.

VIGÊNCIA

Registro de Preços vigorará pelo prazo improrrogável de 12(doze) mesL n
nr«H^ ̂  í publicação no D.O.E. do Maranhão, prazo em que a FORNECEDORA se abriqa a fornecer os ofprodutos de acordo com c estabelecido nas Cláusulas Décima Primeira e Segunda desta Ata.

PREFRTURaTJ prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pela'^"Lrbl FURA, passando tal documento a integrar a Ata.

^ rescisão desta Ata poderá ocorrer nas seguintes hipóteses"(PARAGRAFO APLICÁVEL EM QUALQUER SlTUAÇÃo).

a) administratiyarnente a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerad
nos incisos I a XII e XVII a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) ^igaveimente formalizada em autorização escrita e fundamentada da PREFEITURA, mediante aviso prévio
por escnio, de 60 dias ou de prazo menor a ser negociado pelas partes á época da rescisão; ✓

c) judicialmente, nos termos da legísiaçào. ^

Par^rafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do procesM
assegurado o contraditono e a ampla defesa.

PREÇO

ofertado pela empresa - classificada em primeiro lugar, por objeto,signatana da presente Ata de Registro de preços, constando do "ANEXO I" (Termo de Referãncía).

^ PREFEITURA pagará à FORNECEDORA o valor total estimado de R$ ,217.000,00(Duzentose dezessete mil reais). uo ,

7  preçol») proposto(s) pela FORNECEDORA estão incluídos, alem dos insumos
c  impostos, inclusive o ICMS que o fornecedor está obrigado a recollier,integralmente, no Estado de origem, não cabendo à PREFEITURA qualquer responsabilidade pelo

Comissão Pe^nte de Licitação
CONFERE COM O ORiGINAL
Em



tf pQltiA6. 90^
MUNICÍPIO DE SANTA INÊS(MA)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Sm? (PARAGRAFOS aplicavel em todas as situações - COM ou SEM
ORDEM DE FORNECIMENTO

ftensdos,o,esquenecessi.l'r,oretnSfdaadl~ -
Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente-

numero da Ata;
quantidade estimada do produto;

c) descrição do produto:
'ocaí de entrega e hora;

e) valor;
O  condições de pagamento;
9) penalidades;

garantia contratual, se for o caso;

PAGAMENTO

^  enrgues'^atSIl"d°eSrb:nâ:!^ f - ™'«rials
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria MunSai hÒ^Íh Bancána. mediante
Almoxariftido Central acompanhada da rartirian h Administração através do Departamento de
Certificado de Reguliidardo FGlle TnbtJís^^^ ^ e do

™ P-° «lé 30 (Irin.a, dias apds o

defolJidaà^FTR^IcESTm no irregularidade na nota fiscal, esla ser
lera o p,a.o de alé 15(lrês) dias úteis, a contar da data da reapresentaçâo do do^So pa^a efetuar o

^  P'®^® ° ''e desta Ata de registro de
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

SANTA?nÉS°-^Ma'^ aquisições obedecerão á conveniência e ás necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE

rdvfrrcultanr'L~e^eêfofÍ'^''°r > ^eSistrados nâo obriga a PREFEITURA a firmar as contrata0es que delesregistm a ao beneficia^
Parágrafo Segundo - Dentro do prazo de vigêricia do Registro de Preços, a FORNECEDORA será OBRIGADA aõ^
r=sTd°e f oS^eVTrnedmlmo do(s°Le^^illtfdl^e-JSntrdraí^^^^^ quando^ '

Parágrafo Terceiro - A Prefeitura Municipal de Santa Inès-MA promoverá ampla pesquisa de forma a comDrovar<IO
da anuS ̂  ® permanecem compaíiveis com os praticados no mercada, condição indispensáveis para a soliíleãõ.
n^dp JSf H periódica no Diário Oficial do Estado do Maranhâo.Serão con^deS ̂ mpaS^os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores â média daqueles apuVadòrem^u^

roíS^^o"fome"^^i° " nf ̂  re^strado na Ata é superior aos preços do mercado, a Prefeitura
w° mediante correspondência, redução do preço de forma a adequá-lo aos praticados nomercado. Nac sendo possível a redução, o preço será cancelado. prancaoos no

- Havendo redução de preço, a Prefeitura promoverá a divulgação da modificação do novo registro
^r OMsiao da próxima publicação tnmestral, sendo considerado válido, enquanto permanecer compatível com o /"V
mercado, ate o prazo final de vigência da presente Ata de Registro de Preços. Pemianecer compatível com o

Comissão PenÉmeole óe Licitação
CONFERE CSM O ORIGINAL ,
Em WüZl^i



município de santa ÍNÊS(MA)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
P W sexto - A do^otentaçâo referida nos parágrafos anteriores passará a fazer parte desta ata de Registro de

resSo^OR^EM^^DE SeTueTFOTNECEDORA^ "o
c'ptre':e°jre::s ° f"- --"ante de guaisgoer ações, demandas,
obrigando-se por quaisquer responsabilidade decorrentes de arrt^c ̂  empregados e/ou propostos,reladonadas oom comprimento do presente edita, e com as naTtaTe Re"^^ de K,

f?mSen?o pr^eme" Ata ''"sSTctéri: da Ordem de
inadimplente, sujeitando-o ás penalidades'previstas nesta aS ° ̂"^'a^nto do Registro do Preço do fornecedor

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CALUSUU NONA Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito:
a) pela Prefeitura, assegurando o contraditório e a ampla defesa, quando:

2- a fSSSS^ "nfo
justificativa; estabelecido, e a Prefeitura nâo aceitar sua

de Registro de Prei^sll^crité^ri^da Sefeí?^^^^ contrato {ou instrumento equivalente) decorrente
^  pel^pTÍlíurr''"*" ̂ equivalente) decorrente

apresentarem superiores aos praticados no mercado'por razões de interesse publico devidamente demonstradas e justificadas pela Prefeitura.

exigências comprovar estar impossibilidade de cumprir a:

feilaporcorrespondêndrOTra'!ri2°dfrB?ebmemrjun?3^^^^ "f previstos nesta Cláusula, siáde Registro de Preços. comprovante ao processo de administração da fi ta

seiáS po?puWirâ^o^rralrto EsteSo do Maranhão °ãntT^ri^ FORNECEDORA, a comunicaçiIo
cancelado o preço registrado. Marantiâo. considerando-se, assim, para todos os efeitos)

»t^"L'rcia m-ilí™ P-Pos registrados deverá ser fcrmu^dáde Registro de Preços, oaso nâo aceitas as rtôel do pedido ' ' "«cta Ata
DO fornecimento do produto. /

c~'fda°ordrde^omS^^^^^^ FORNECEDORA a efetuar a entrega do(s) produto(s) na(s) quantidade(s)

pe1f"p'rarurfe^T2rofs^^^^^ «os Produtos nos locais indicados

FORNECEDTFw1>or°viS''dl''qS^ orod^mo'"'^^^^^' ^ -=P°nsabilidade dvil daexigidas no Edital ou atribuídas pela FORNECEDORA verificado?ÍÍlt as especificações técnicas
faculdades previstas no ait. 18 d^Lei n» 8 - CONTRATANTE as
CLÁUSULAS GERAIS

oondiçiSes de^habiõteçâlfexygld^^ na^iidtaç^âo^as^sumfndo^ain^^ a manter, durante a vigância da Ata, todas asvalidade de cada documento,®os seguinSprars devida^ ™

:?n!r3êComissão

CONFERE COM O ORIGINAI
Em 1^102^1^^



ífFQlHAS. 9-02
MUNICÍPIO DE SANTA INÊS(MA)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO '
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Sdâo^TaUvfdfoS'® ° slgíro Socfar™d°amiVpSserTaXT -

Décima quarta - Será de responsabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisauer

oil^'i;®^t'g°u!Srarçi:s,;^ruS^ P-" "«^8 ("--.a e
qi^Jífer ^ ' FORNECEDORA caucionar ou utíliaar a presente Ata co™ garantra par^
F^NEc'^ORA "âo poderá utilizar o nome da PREFEITURA . ou sua qualidade
ani-mHpc H ^ Quaisquer atividades de divulgação profissional, como. por exemplo em cartões de visit;diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata. independentemente de aviso
interpelação judtaal ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

LeV''e^r^ awaPnai'^L?^'^^'^ ' "'"«aÇâo, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata ou ia
méios nnri = T ̂ f em novaçâo, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras Todos ~meios postos a disposição nesta sâo cumulativos e nâo altemalivos, inclusive com relação a disposilivos legais.

'=>80= os direitos e faculdades previstos na Lei n-

penalidades

si^uWes^an^ç^á®'^ ' '^"'"''ECEDORA, prejudiciais â execução da Ata, sujeilam-na ãs
a) advertência;
b) multa;

pnnntn?p° d® 6 coRtratar com a Administração . pelo prazo de até 5 (cinco) anos
arnSeCeT^uã^pTai"^ ^té que seja promovida a reabilitação petante a

Parágrafo Pnmeiro - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo.

d?a?Sa®Sfdain.imSl' '"'^'^^^ado, no prazo de 5 (cinco)

L^Solem^^^^ aplicação de advertência, multa por inexecuçâo total ou parcial do contrato esuspensão temporána. cabera apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimaçâo do ato.

Parágrafo Quarto - Nos prazos de defesa prévia e recurso será aberta vista do processo aos interessados.

Comissão PerapiTi- qí- i f
CONFERyOMOORiGlNAL
Em iK^lQZ^leoZi



MUNICÍPIO DE SANTA INÊS(MA)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

^rágrafo Quinto - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções não terá carátercompensatono. e a sua cobrança não isentará a FORNECEDORA da obrigação de indenizar ev^uais perdas e d^n^s
Parâgrafo Sexto - A multa aplicada à FORNECEDORA e os prejuízos por ela causados à PRFFFITiira
deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou Judicialmente.

Slíraf VIGÉSIMA PRIMEIRA - A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer descumprimento de obriaacõesespeaaimente aquelas relativas às características dos bens, qualidade, quantidade prazo ou recusíde
ripT^IT os oasos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovadosdesde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

de^^Ljte rarrefnonn^^ entrega do material sujeitará ao fornecedor o pagamento
dLtlemTelLizor dVmais ° 1"% <"> valor
Paragrafo Único - A multa moratória será auto-aplicável. não cabendo defesa prévia à FORNECEDORA.

CLAusula vigésima quarta - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer:
a) apresentação de documentos falsos ou falsificados:
b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata;

teífoüalfda^l^^mSar"'" «"rigações contratuais, especialmente aquelas relativas ás características dos
H  fomecimento ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou deforça maior, devidamente justificados e comprovados: lonuiios ou ae

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa'
e) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual'

\  definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos'g) prática de atos iliatos visando a frustar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução do contrato;
h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o concorrente idoneidade para contratar com a Prefeitura,

ailíndo^t!^sl'aSdf!l'mí'fí"^^=" ̂  inidoneidade poderá ser proposta ao Secretário de Administra âo
lEíse? escusos tinf° ""a ® premeditada em prejuízo da PREFEITURA, evidência de atuação cim
ói^rias^nalidades ''"e acarretem prejuízo á PREFEITURA ou aplicações sucessivas de

4

DISPOSIÇÕES FINAIS

do^n^s?mmpmI,°l®rII!Í!:jA^'*^a " P®"® integrante desta Ata, independente de transcrição, todas as disposições
apréSa^r ''® l-":''nçao ofenda no preâmbulo, bem como aquelas constantes da Carta-Proposta

Dr'^eme ° P®™ dirimir as dúvidas oriundas dpresente Ata. com exclusão de qualquer outro, por mais pnvilegiado que seja.

na pms"asTeÍte™ ° ^ C®®®) «as de igual teor,'
Santa Inês. 29 de março de 2012

CONTRATANTE:
Raimíindo Roberth Bringel Martins

Frêmito Municipal

/ vbmorêir^e ^

TESTEMUNHAS: (indicar nome, CPF e endereço das testemunhas)

HiS 015.U3-6'^

Comissão ?:ripen:3 ce Licitação
CONFERE COM O ORIGINAL < NT
Em \£Uc2J£i£S^ ^
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IDENT!FIC.tÇtO DO CMlIkML

V B MOREIRA - VBM
VIA COLETORA 4000,2 - PARQUE VTTORL*

65110400 Sao José de Ribamar - MA

DANFE
DOa.*ME\TO AlOTLiAR

DA NOTA nSCAL
nijrrRòNicA

»-ENTRADA

I - SAÍDA

000.000.122

SÉRTE I
FOLHA 1/1

□
(UAVEDEACTSSü

2112 0406 3449 3500 0171 3500 1000 0001 2210 0608 0071

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-e
wwu.nre.fa7cnda-eov.br/portal

ou no .sile da Sefaz Aulorizadora

VATTIREZ.^ D.^ f*T!Ri*Ç.\0

VENDAS
ntrrrof otjj r* .vt toritaç.ú) de fso

421120005194330 01/04/2012 15:15:49

INSCRIÇÃO EST*DUM

12.213,532-6

INSCRIÇÃO ErrAÜÇAL 00 SUHST TRIBLT

06.344.9.35/0001-71
desttsatahio/remetkstf.
NOME / R.AZAO .SIXTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TNES
CNPJ / CPF

06.198.949/0001-24
DATADAF.MISSAO

01/04/2012
PNIIIHIÍÇO

AV. LUIS MUNIZ, IÜÜ5
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CFP

653()0-(K)ü
DATA ÜA SAIDA

MUNiaVIO

Santa Inc.s
UF

MA
FONE/FaxINSCRIÇÃO ESTADCAt.HORA DASAIDA

BASECAtrtCMS

0,00
Vaia* icms

0,00
BASE CAU" ICMS ST

0.00
VALOR ICMS ST

0,00
TOT.AI. DOS PRODUTOS

128.340.00
VAU)RniETE

0.00
V.AU» SRUlIRü

0.00
Valor DEstwTo

0.(M)
íxitras df.sp

0,(M)
VALOR IPl

0.00
tc:(Tal da nota ^

128.340^ -nuNSPOBTAOOlI / VOI.tlMES TRANSPORTADOS
OME/RAZAOSOGAt.FRETP. R« CONTA

0-EMTTENTE
CC»IOO ANTTPLACA DO VEICUF

iVDER&ÇOMlTíIlIPtUINSfWÇAÜ E.Tr.ADfAL'

Ol-AVnOvDC«PfiCfVNUMEBaÇAOPF-SORRirrtjPESO I lOUITXI

UAtX)Snos PKOtnT()S/.SF.RVIÇOS
CDDIGODF.scRiçÁo no pRODirro / serviçoNCM/SIICSOSNOH)PT^VIf!UllANTVAUIRVALORB CALCVALOR.u.tO

ITSTTTUTAIICMSICMSICMS

ülARROZ DF. PRIMF.mA OUAIJDADE FRD C/ 5 KG41Ü4U0Tio:('xn2.07010.0520.803.500.00O.ÜO0
02ACUCAR REFINADO fxrrc/1 KG4!04005107UND4.1403.1813.105.200.(M)0.000
03LETIT. F.M PO INTEGRAL PCT CV 200 04]0400510217^20703.206.624.00Ü.ÜÜÜ.OO0
04ül£0 DF. SOJA 900 MI.4104005102iTs-n2.0703.827,907.400.000.000
0.3BISCOITO CREAM CRACKER 400 O4104(X)5102I7CD4.1402.309.522.00U.OO0.000
06FF.UAO PRETO F^TT C/ 1 KG4104005102l.^Tl4 1404.1417 1.39.600.000.000
07MACARRAO ESPAGUETE PCT C/ 5(K) G41Ü41K35102u\n4.1401.506.21Ü.W)Ü.OOO.OÜ0
08FLOrAO DE MIUIO PCT C/ 500 G4104005102UND4.1401.204.968.000.000.000
09MARGARINA EM POTE DE LSQ G4104005102IAT>20701.893 912.300.00O.DO0
10FARINHA D AGUA DE PRLMEIRA PCT Cl I KG4104005102ITvT)4.1403..301.3.662.000.000.000 / MSARDINHA I-ATA C/ 130 G FM OLEO CmíF^TIVEI.4104005102ITs-n4.1402,409.936.000.00O.ÜO
12CAPE EM PCT C/500 G4104005102UND4.1403.50}4.490.()üÜ.OO0.00

V

•

/<
Yl

DADOS ADICTONALA

INVORM ^ÇDFS COVPIJTaENTAIIES

DAVFF Vrw Oni£r I ««w üimcsirwcflaihr

HtSERVAtX) AO HSCO

dcr*Je Cl» IKJU/2U1 K pck HÀVIT. V;^ I www

REtini Mas DE VnMuRniR A os PRODUTOS tOLSEHSTÇüS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AOLaDO. EM1S540.UlflM/!('l!
VAI.OR TOTAI.' 12* MO,»*) DCSTTNATAJtro mEFEmíRA MUNICTPAl. DE SAirtA DíF.S - AV I.ITS MCMZ. tTJíTRO, 65.iü0-0«KSidií 7oc.AIANF-c

000.000.122

SÉRIE 1
DATA DO RECHJIIM1LNTOIDE-MIFICAÇAO E .ASSIN.ATURA IXTRECEBEOOR
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE ,^7
Praça São José - r\° 305 - Sala 13

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

PROC. NO 0109/2020 ALVARÁ N°085/2020 ^

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da

Lei Complementar N°. 039/98 concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

SANITÁRIA para o período de 15/06/2020 a 15/08/2021

NOME EMPRESARIAL: V. B. MOREIRA CNPJ: 06.344.935/0001.71

NOME DE FANTASIA: VBM

ATIVIDADE(S) AÜTORIZADA(S): COMERaO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS.

ENDEREÇO: VIA COLETORA 4000, N» 02, QUADRA: 123 BAIRRO: PARQUE
VITORIA.

RESP. TECNICO/REP. LEGAL: VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

Comissão

CONFERE CÇM O ORIGINAL
Em tP EMITIDO EM 16 DE JUNHO DE^2020.

DEIRUANE PEREIRA BATISTA

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COREN-MA 372.383

MÀGELA C0NCE/ÇA0ÍéeJ/í?ÍÃrVÉS'ÒLfeRA SANTÕS''
SECRETARIA ADJUNTA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

COREN-MA 95009

ATENÇÃO
1 - o pre.sfnle Alvará Sanitária dovvni ser fixada ein Itical visívvl ao ̂>úlilicu;
2 - listtí documento poderá ser cai^fiado a qualquer momento se constatada» irregularidade» no estabeledmcnU

■■..■•ir-,,;



PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 24/02/2021.

HORÁRIO: 08:00 HORAS

ANEXO UI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 1% XXXIII, DA CF/88.

A Empresa V.B. MOREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o n

06.344.935/0001-71, representada pelo Sr. VALDIMAR BARBOSA MOREIRA, da

Carteira de Identidade tf 012632171999-0 e do CPF tf 354.419.413-91. DECLARA,

para fins do disposto no inciso V. do art. 27 da Lei Federal tf 8.666/1993, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal.

São José de Ribamar-MA , 24 de Fevereiro de 2021.

lOREI^ - ME
Valdimar Bai^sa Moreira

Empresário
CPFVÍ54.4I9.4I3-91

V. B. MOREiRA • ME • Vis Coletora 4CC0, Oáa. *25, ri' 2 • Parece Vitoria - CEP.: 65110<i00 - Fons: (9S) 3233-5173
Sào Jcse de Riban-er • MA. • CNPj.: 06.344.935'D001-71 - to.sc. Eist.; 12713.532-6
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PREGÃO PRESENCIAL N'' 005/2021.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 24/02/2021.

HORÁRIO: 08:00 HORAS

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhor,

A empresa V.B. MOREIRA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n

06.344.935/0001-7, estabelecida na cidade de São José de Ribamar - MA, V. Coletora n®

4000, n° 02, Qda. 123 ~ Parque Vitoria - CEP; 65110-000, por intermédio de seu

representante legal o Sr VALDIMAR BARBOSA MOREIRA, da Carteira de

Identidade n° 012632171999-0 e do CPF n° 354.419.413-91, Declara sob as penas da lei,

nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum

fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação acima identificada.

São José de Ribamar-MA, 24 de Fevereiro de 2021,

►REJHRA - ME
^aldímar Bpímosa Moreira

presa rio
•354.419.413-91

V.B.f<10REIRA-ME-ViaColetora4C<;0, Ois. *25. 2• ParQL;eVitoria• CEP.:65110-000-Fone: (98)3233-5173
Sao José de Ribarr^r. mA. - CNPg.; 06.344.935;'0001-71 - Insc. Esl.: 12.213.532-6



PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 24/02/2021.

HORÁRIO: 08:00 HORAS

ANEXO X

rs
DECLARAÇAO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS

DO EDITAL.

Prezados Senhor,

A empresa V.B. MOREIRA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob rf
06.344.935/0001-7, estabelecida na cidade de São José de Ribamar - MA, V. Coletora n°
4000, n° 02, Qda. 123 - Parque Vitoria - CEP: 65110-000, por intermédio de seu
representante legal o Sr VALDIMAR BARBOSA MOREIRA, da Carteira de
Identidade n° 012632171999-0 e do CPF n° 354.419.413-91, Declara para os devidos
fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos
pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

São José de Ribamar-MA, 24 de Fevereiro de 2021.

IRA-ME

Barbosa Moreira

Empresário
PF: 354.419.413-91

V. B. MOREIRA - ME - Via Coletofa-IGCO, Oís. *25, n' 2 • P2'Cv€ Vitória - CEP.: 65110-000 • Fons: {98)3233-5173
São José de Ribarr^^ • MA. • CNPJ.: Õ6.344.935i'0001-71 - ir.sc. Èsí,; 1?,713,532-6



PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 24/02/2021.

HORÁRIO: 08:00 HORAS

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Eu, VALDIMAR BARBOSA MOREIRA, Direto, inscrito no RG sob o
n"^ 126321719990 SSP/MA e CPF if 354.419.413-91, Brasileiro, Divorciado,
Empresário, residente e domiciliado na Via Locai 118, Casa 27, Qda 123 - Parque
Vitoria - São José de Ribamar/MA, CEP: 65.110-000. Declaro sob as penalidades da lei,
que a empresa V.B. MOREIRA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.344.935/0001-7,
está localizada e em pleno funcionamento na cidade de São José de Ribamar - MA, V.
Coletora n° 4000, tf 02, Qda. 123 - Parque Vitoria - CEP: 65110-000, sendo o local e
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as
informações dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta
empresa.

São José de Ríbamar-MA, 24 de Fevereiro de 2021.

EIRA - ME

ildíma/Barbosa Moreira

Empresário
CPF: 354.419.413-91

V.B. MOREIRA- ME -Viâ Coletora4CC0, Ccíí, *25. n' 2 - P«-cue W.ória • CE?.: 65LOOOO - ForiD: (âS)3233-5173
São Jc«éd«Ribarrar . MA CMPJ.; 06.344.935("DD01-71 ■ Ir.sc. Esl: 12,213.532-6


